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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.183/2026, de 22 de junho de 2026, altera dispositivos das Leis nº 1.124/2024, 1.146/2025 e 1.154/2025,
promovendo a reorganização administrativa do Município de Serra Caiada/RN, com a criação de cargos comissionados
e a redefinição de competências de unidades administrativas. A norma especifica a estrutura e as atribuições de órgãos
como o Gabinete do Prefeito, a Secretaria Municipal de Governo (com cargos de Secretário, Assessor Especial e
Assessor  de  Assuntos  Legislativos),  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  (com  45  cargos,  incluindo  Secretário,
Tesoureiro,  Secretários  Adjuntos,  Diretores,  Vice-Diretores,  Coordenadores  e  Subcoordenadores),  a  Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente (com 11 cargos, como Secretário, Secretário Adjunto, Coordenadores e
Subcoordenadores), a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Socioeconômico (com cargos como
Secretário, Secretário Adjunto, Coordenadores, Subcoordenadores, Agente de Contratação, Agente de Desenvolvimento
e  Pregoeiro)  e  a  Secretaria  Municipal  de  Comunicação  (com 5  cargos).  Adicionalmente,  equipara  os  cargos  de
Tesoureiro, Agente de Contratação e Diretor Geral do Hospital e Maternidade Dona Teca ao cargo de Secretário
Municipal, com fundamento no artigo 27 da Lei Orgânica Municipal.
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